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DECRETO Nº 004/2025     DE 03 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
Dispõe sobre o repasse do duodécimo referente 
ao exercício financeiro de 2025 à Câmara 
Municipal de Missão Velha e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, Estado do Ceará, o Senhor LUIZ ROSEMBERG 
DANTAS MACEDO FILHO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 78, inciso 
VI, da Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 29-A da Constituição Federal, incluído pela Emenda 
Constitucional nº 25/2000 e alterado pela Emenda Constitucional nº 58/2009, que 
estabelece os limites de despesa do Poder Legislativo MunicipaL; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos da referida norma constitucional, para municípios com 
população de até 100.000 (cem mil) habitantes, o limite máximo da despesa do Poder 
Legislativo é de 7% (sete por cento); 
 
CONSIDERANDO que o somatório da receita tributária e das transferências constitucionais 
arrecadadas no exercício financeiro de 2024 totalizou o montante de R$ 70.860.949,52 
(setenta milhões, oitocentos e sessenta mil, novecentos e quarenta e nove reais e cinquenta 
e dois centavos), conforme demonstrado no Balancete Consolidado da Receita referente ao 
mês de dezembro de 2024; 
 
CONSIDERANDO, por conseguinte, que o valor máximo a ser repassado à Câmara Municipal 
de Missão Velha no exercício financeiro de 2025, nos termos do art. 29-A da Constituição 
Federal, é de R$ 4.960.266,47 (quatro milhões, novecentos e sessenta mil, duzentos e 
sessenta e seis reais e quarenta e sete centavos), equivalente a 7% da receita efetivamente 
arrecadada no exercício anterior, perfazendo um repasse mensal de R$ 413.355,54 
(quatrocentos e treze mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos); 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica fixado o valor de R$ 4.320.000,00 (quatro milhões trezentos e vinte mil reais) 
a ser repassado, a título de duodécimo, à Câmara Municipal de Missão Velha, durante o 
exercício financeiro de 2025, conforme o disposto no art. 29-A da Constituição Federal. 
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Art. 2º - O repasse de que trata o artigo anterior será realizado em parcelas mensais de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), até o dia 20 (vinte) de cada mês, nos termos da 
legislação aplicável. 
 
Art. 3º Os cálculos que fundamentam os valores fixados neste Decreto constam do Balancete 
Consolidado da Receita do mês de dezembro de 2024, cuja íntegra se encontra no Anexo I 
deste Decreto. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
Missão Velha/CE, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

 
LUIZ ROSEMBERG DANTAS MACEDO FILHO 

Prefeito Municipal 






